
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO-SEMEG

Mensagem de Lei Ns 045 em, 10 de março de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar minuta do Projeto de Lei n^ 1434 de 10 de março de 2023, SUMULA: dispõe sobre inclusão
e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de credito adicional especial
proveniente de superávit financeiro no valor de R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil,
Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF.
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O projeto de lei visa o se refere à devolução de saldo remanescente oriundo de repasse da União,
oriundo dos Convênios n° 842954/2017- Iluminação do campo de futebol de Triunfo, 843162/2017- Construção de
praça pública, 865316/2018- Pavimentação em TSD duplo de ruas em área urbana, com meio fio e sarjeta em ruas e
avenidas do Município de Candeias do Jamari, 915516/2021- Aquisição de uma retroescavadeira.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta será bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO

Martins
Lucimaura

0)
•D
CO
•g
'o

0)
•D

u
o
o

-D

O

o



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO-SEMEG

Projeto de Lei n- 1434 Em, 10 de março de 2023.

MUHICSPAL D
CAWDEIAS DO JASVíARf

HOnA 7UI

Inclusão e readequação no PPA, LDO e LOA de
2023, através da abertura de crédito adicional

especial de superávit financeiro objetivando a
devolução de saldo remanescente no valor de R$
387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil,
Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e
Oito Centavos] no orçamento da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos- SEMINF

AS^íNATl

Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa
iVlat.496 CMCJ

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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LEI:

Art, 12 - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de
2023, através da abertura de crédito adicional de superávit financeiro objetivando a devolução de saldo
remanescente no valor de R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três
Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos-
SEMINF

2.4.1.4.99.0.1.02 OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N" 876641/2018/MD/CX PA EICHA149 R$ 162.371,38
2.4.1.4.99.0.1.10 OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/MD - CONS EÍCHA156 R$ 12.910,68
2.4.1.4.99.01.14 OUT. T. CV. TC N° 865316/2018/MD/MD- TRANSE. U EICHA 159 R$ 76.590,18
2.4.1.4.99.0.1.1S OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DU FICHA 160 R$ 57.529,33
2.4.1.4.99.0.1.18 OUTRAS TRANSE. DE REC. AQUIS. RETRO. C.V. N° 915516 FICHA 163 R$ 78.032,23

Total da receita R$ 387.433,80

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 23
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF

SUB-EUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0062 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇAO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
CATEGORIA ECON. 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema)

Total da suplementação R$ 387.433,80

TOTAL GERAL R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito
Centavos)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO-SEMEG | ^

Art. 2s - Os recursos para cobrir as despesas advirão O crédito de que trata o artigo
anterior será coberto mediante superávit financeiro no valor de 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete
Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos].

Art 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO 6 LOA por superávit fínanceiro autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 08 de março de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: Procuradoria Geral do Município - PGM

Senhor Procurador,

Considerando a solicitação para elaboração de projeto de lei (ID 6BB.1C4) e autorização
do Secretário Municipal de Economia e Gestão (ID 6C2.427), submetemps a esta
Procuradoria a Minuta de projeto de lei que dispõe:
"Inclusão e readequação no PPA, LDO e LOA de 2023, através da abertura de crédito
adicional especial de superávit financeiro objetivando a devolução de saldo remanescente
no valor de R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três
Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF".

Informamos que os valores foram atualizados considerando os rendimentos atuais (08 de
março) das respectivas contas.

Cordialmente,

— -- - -■-iD:*7DG9E8rM0NieA*TEN0RIO'DA-SjtyA(O8/O3/2O23''14:O8:542Palávr?s:T33'^;^''-^'i-'^'-"
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ESTADO DE RONDONIAl

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIÂS DO JAMARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO-SEMEG

Minuta mensagem de Lei N^ XXXffl em, XX de XXXXX de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar minuta do Projeto de Lei xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA: dispõe sobre
inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de credito adicional
especial proveniente de superávit financeiro no valor de R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil,
Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF.

O projeto de lei visa o se refere à devolução de saldo remanescente oriundo de repasse da
União, oriundo dos Convênios n° 842954/2017- Iluminação do campo de futebol de Triunfo, 843162/2017-
Construçâo de praça pública, 865316/2018- Pavimentação em TSD duplo de ruas em área urbana, com meio fio e
sarjeta em ruas e avenidas do Município de Candeias do Jamari, 915516/2021- Aquisição de uma retroescavadeira.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO-SEMEG

Minuta de projeto de Lei XXXX Em, XX de XXXXXXXX de 2023.

Inclusão e readequação no PPA, LDO e LOA de
2023, através da abertura de crédito adicional
especial de superávit financeiro objetivando a
devolução de saldo remanescente no valor de R$
387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil,
Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e
Oito Centavos] no orçamento da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

O
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Art. 12 - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de
2023, através da abertura de crédito adicional de superávit financeiro objetivando a devolução de saldo
remanescente no valor de R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três
Reais e Sessenta e Oito Centavos] no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:
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RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos-
SEMINF

2.4.1.4.99.0.1.02 OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PA EICHA149 R$ 162.371,38

2.4.1.4.99.0.1.10 OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/MD - CONS FICHA 156 R$ 12.910,66

2.4.1.4.99.01.14 OUT. T. CV. TC N° 865316/2018/MD/MD- TRANSE. U FICHA 159 R$ 76.590,18

2.4.1.4.99.0.1.15 OUT. T. CV. TC N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DU FICHA 160 R$ 57.529,33

2.4.1.4.99.0.1.18 OUTRAS TRANSE. DE REC. AQUIS. RETRO. C.V. N° 915S16 FICHA 163 R$ 78.032,23

Total da receita R$ 387.433,80

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 23
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0062 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CATEGORIA ECON. 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação R$ 387.433,80

TOTAL GERAL R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito
Centavos)
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Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas advirão O crédito de que trata o artigo
anterior será coberto mediante superávit financeiro no valor de 387.433;80 [Trezentos e Oitenta e Sete
Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos].
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO-SEMEG
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Art 32,0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por superávit financeiro autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4". Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ

PREFEITO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO
CNPJ: 63.761.902/0001-60

76.860-000

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 08 de março de 2023.

Informamos que, considerando o numero da conta fornecida no extrafõ^ncário (pags.2 a
6, ID 7B8.4F7) e visando dar celeridade ao atendimento do pieito, inserimos aos autos o
extrato de Conta Corrente atualizado fornecido pelo Tesoureiro da Secretaria Municipal de
Economia e Gestão, emitido em 08 de março de 2023, e estaremos ciando
prosseguimento ao feito. Todavia, cabe salientar que, não compete à Coordenadoria de
Planejamento o controle financeiro das contas vinculadas aos recursos recebidos com a
execução das despesas a elas relacionadas, portanto, não podemos afirmar se de fato o
recurso informado na conta pertence os referidos Convênios, cabendo ao setor de origem
o controle desses saldos recebidos.
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□ visualizar PIx agrupados

Extrato de Conta Corrente

Cliente - Conta atual

Agência 7133-1

Conta corrente 7593-0 CONVENIO842954-2017

Período do , ,
extrato ^'"^1

Lançamentos

G3380814251632801
08/03/2023 14:43:29

balancete movimento '-°'®
02/09/2022 0000 ' 00000

Histórico

000 Saldo Anterior

Documento Vaior R$ Saido

0,00 C

invest.com Resgate Autom.

Saldo

Juros *

Data de Debito de Juros

iOF*

Data de Debito de iOF

Saldo de fundos de investimento

12.910,68 c

12.910,68 C

0,00

31/03/2023

0,00

03/04/2023

S.Públlco Automático 12.910,68
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OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: JE676657 ANTONlO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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CAm^aA Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Wome da Agência
CANDEIAS DO JAMARl, RO

[código
\  3434

[Operação
0055

{Emissão
08/03/2023

iFundo
ICAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

[CNPJ do Fundo
\  00.834.074/0001-23

[Início das Atividades do Fundo
02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%)
0.7261

No Ano{%)
1,6172

Nos Últimos 12 Meses(%)
10.1702

Cota em; 31/01/2023

6.774656

Cota em: 28/02/2023

6.823848

Administradora

[Nome
baixa Econômica Federal

[Endereço
ISBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasiiia/DF

[CNPJ da Administradora
I  00.360.305/0001-04

Cliente

Nome [CPF/CNPJ Conta Corrente l/Wês/Ano [Folha
MUN DE CANDEIAS DO JAMARl DEFES \  63.761.902/0001-60 006.00071033-1 1  02/2023 \  01/01
Análise do Perfil do investidor Data da Avaliação

Resumo da Movimentação

Histórico

Saldo Anterior

Aplicações
Resgates
Rendimento Bruto no Mês

IRRF

lOF

Taxa de Saída

Saldo Bruto*

Resgate Bruto em Trânsito*
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legii

Valor em R$
77.469,71 C

0,00
0,00

562,52C
0,00
0,00
0,00

78.032,23C
0,00

Qtde de Cotas

11.435,223518
0,000000
0,000000

11.435,223518

em vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas

Dados de Tributação Rendimento Base

0,00

IRRF

0,00

Informações ao Cotista
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC: Endereço para Correspondência:
0800 726 0101 Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP: 01405-001
Ouvidoria: Endereço Eletrônico:
0800 725 7474 httDs://www1 .caixa.qov.br/atendimento/telefones da caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www.calxa.qov.br
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□ Visualizar Pix agrupados

Extrato de Conta Corrente

Cliente - Conta atual

7133-1

7565-5 C0NVENI0843162-2017

Mês atuai

Agência

Conta corrente

Período do
extrato

G3380814251632801
08/03/2023 14:43:07

Lançamentos

Dt. Dt.
balancete movimento

28/12/2022

Ag. origem

0000

Lote

00000

Histórico

000 Saldo Anterior

Documento Vaior R$ Saldo

0,00 0

lnvest.com Resgate Autom.

Saldo

Juros *

Data de Debito de Juros

iOF*

Data de Debito de IOF

Saldo de fundos de investimento

57.529,33 C

57.529,33 C

0,00

31/03/2023

0,00

03/04/2023

S.Público Automático 57.529,33
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OBSERVAÇÕES:

Transação efetuada com sucesso por: JE676657 ANTONIO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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□ Visualizar Pix agrupados

GOVBIHQ
Extrato de Conta Corrente

Cliente - Conta atual

Agência 7133-1

Conta corrente 8332-1 CONVENIO865316-2018

Período do ... . ,
extrato

Lançamentos

G3380814251632801
08/03/2023 14:42:01

lL Dt c

Dt. Dt.
balancete movimento

25/01/2023

Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

Documento Valor R$ Saldo

76.590,18 C

Saldo

Juros'

Data de Debito de Juros

lOF*

Data de Debito de iOF

76.590,18 C

0,00

31/03/2023

0,00

03/04/2023

OBSERVAÇÕES:

O
a:

Transação efetuada com sucesso por: JE676657 ANTONiO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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□ Visualizar Pix agrupados

GovEnriQ
Extrato de Conta Corrente

Cliente - Conta atual

7133-1 .

8875-7 CONVENÍO876641-2018

Mês atual

Agência

Conta corrente

Período do
extrato

G3380814251632801
08/03/2023 •

Lançamentos

Dt. Dt.
balancete movimento

28/12/2022

Ag. origem

0000

Lote

00000

Histórico

000 Saido Anterior

Documento Valor R$ Saldo

0,00 0

lnvest.com Resgate Autom.

Saido

Juros *

Data de Debito de Juros

iOF*

Data de Debito de iOF

Saldo de fundos de investimento

162.371,38 0

162.371,38 O

0,00

31/03/2023

0,00

03/04/2023

S.Púbiico Automático 162.371,38
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Transação efetuada com sucesso por: JE676657 ANTONIO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60

Assinatura do Documento
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fundaÍ7iéntQd^tãj^^'i4;(J63,íde23^eiSètèm6ra^ ■ j j .2 ^

Informações do Documento
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860^00
CNPJ: 63.761.902/0001-60 /CCbe

ERRATA

Da: Coordenadoria de Planejamento

Vimos ratificar a informação número 7B8.4F7, que aborda sobre abertura de crédito adicional por
excesso de arrecadação e para sua respectiva criação de ficha orçamentaria no elemento de despesa
3.3.90.92.00 - despesa de exercícios anteriores, vaie ressaltar que nos autos, considerando as informações
disponibilizadas peia SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO_E SERVIÇOS
PÚBLICOS, foi identificada a natureza de despesa 3.3.20.93.00 - Transferências à União, haja vista a
modalidade de aplicação tratar-se de devolução de recursos à União, contudo após ser feita uma análise
minuciosa dos processos citados no Memorando n® 006/2023/CCRC/GAB/PMCJ, foi identificado que a
ciassificação da despesa estava inconsistente com as, despesas programadas, vez que as despesas referem-
se a categoria econômica/GND de capitai/investimento, devendo portanto, ser ter a classificação
4.4.20.93.00; e para, que haja melhor esclarecimento, demostramos abaixo, texto parcial do Manual Técnico
de Orçamento - MTO/2022:

Categoria Econômica da Despesa

A despesa, assim como a receita, é classificada em duas categorias econômicas, com os seguintes
códigos:

CÓDIGO CATEGORIA ECONÔMICA

3 Despesas Correntes

4 Despesas de Capital
=  r-r. ;; : T"—^ ^ 1—I rT^Z . .J» ...... u»».

capitai.

4 - Despesas de Capital: as que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de
capital.
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Categoria

Econômica
Grupo de Natureza

da Despesa
Modalidade de

Aplicação
Elemento de

Despesa
Subeiemento

Exemplo- código "3.1.90.11.00". segundo o esquema abaixo:

3  1 90 11
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 > UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ; 63.761.902/0001-60

j  10- '22 ..r ' ;■ ,  39 ■Ti-. /A?-' ' '  . ISS: '69 -79: ;| -82'-]
Categoria

Econômica
Grupo de Natureza

da Despesa
Modalidade de

Aplicação
Elemento de

Despesa
Subelemento

Exemplo; código "3.1.90.11.00°, segundo o esquema abaixo;

f  ; "lIllMteSÉlíiifr , , '
1  . 90 ■ 11 lai

m

V
V

m^íím

smiDieiitos e VaiTfí^eiE Fíxíe - Psssoíã Civil'
.jpJioci^ioMrsta .. • , ., > ; >

■■ t;, r.

Despesa Corrente -- , ■ •: .« , , - ■ ■ ■ , '

Ot -Cj^^

Salientamos ainda que os valores informados não sofrerão alteração em seus respectivos valores,
assim sendo solicito que seja dada continuidade no rito do respectivo processo.

Atenciosamente,

Assináturás dò Pocumentó ■ t. ,

Dõàjmènto.Assinado Eletronicarriéfifé.pof-Mi^RliÚiCEÁLMH^ 510 27 2 5féfn
nã;na/9n?.s ii:57;0i: Cõd. AutentiRÍdade:da-AssÍriátürá:TÍAlÍ6"357.ÍÒ.l6 2568 6183 com
fundamento na Lei N" 14 063, de 23:dej^f^riç!e^^ r . i |; r i '

JAJUBÍ

ppcumentõ Assinado Eletronicamentepor ADAIL BATISTA VIANA. ;
;em?pS/p3/2023T1:25:20, Cnri. Autenticidade da Assinátura:i 133,3725,4l97iZ456;p382íp^ •
fúndãménto na Lei.N-. 14:063,,de-23 decSetembro de 2020. , ;;' " ■ ' ' i 1 1

Ínfórniacoés.do..Documento-
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
prefeitura NIÜNielPAL DE eANDElASpÕJÀM^^

secretaria MUNÍGIPAL de INFRAeSTIÍÜTÜRA, URBÁN1$IV1Ô E:SERVIÇOSíPUBLIG^^Cfc-

âg.o
DESPACHO

DE: Secretaria Municipal de infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos.
PARA: Planejamento-SEMEG

PROCESSO: 0000205.6.8-2023

ASSUNTO: Criação de Projeto de Lei

0
ca:

1

S
<

o
Q

§
UJ
Q
Z
<
O

UJ
Q

ã
3
H

LU

CO
3
X

5

r--
lO
CO

o:

CSÍ

X

>
tf)

CO

CO

<

lU
CNJ

O
o

Q

O
•a

<D
"D
(O
•g I
'o

c

3

<
Q)
•D

•d
O

ü

Ao tempo em que o cumprirnentamos, aproveitamos a oportunidade para

elencar a solicitação realizada atrav^ do despachoJD 6CA.F32, informamos:

UNIDADE ORÇAMEiítÁRlA 02 23 00 -'SÉÇR^T. MUN.^^PÊ INFR. URBAN. E
SERV. p4BjilCQS'-|E'i^:lN€í-'-" • X "C ,
FUNÇÃGÍfsüB-FUNÇÃO:,04.í2^^ MINISTRAÇÃP'GERAt, ,'
PRÍiIgR^MÁ:- 0Õ64 PROGRAMA, CA^jDEIAS EM
DBiNyo/yiMENXOg^ ■ -p". ..
EtÉM|Nljb- dÍÍ pl^ÇÉSA: -3.3.90.92.00 ^DESPESAS'-DE--^EXERCÍCIOS
MÍÍRÍgRES. ^'"'.x ■ -
F1CH^27í;ív;'.^":'

ff- wc

I  .rx.^
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e esclarecimentos.

Agràdecemosva atépção e coloçarpo';f,;n.QS .à disposição para eventuais dúvidas

íxx ./xX..v :.v: ■ Xí

—. • ' ■■ V I'; S.y«. fí

Candeias do jVmari - RO, 02 de março de 2023.

ROBERTO OLIVEIRA FRANCESCHETTO
SECRETARIO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Ãvènida Aírton Sèiia, 113; Baifrp União -Candêlasdõ Jatnã'rl/RO
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Dl
PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

. » AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
U CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 27 de janeiro de 2023.

De: Planejamento- SEMEG
Para: Secretaria Municipal De Infra. Urbanismo E Serviços Púbiicos-SEMINF
Proc. n®: 0000205.6.8-2023

Senhor Secretário,

Em análise à solicitação pue tem por objetivo a abertura de crédito adicional por Superávit Financeiro no
orçamento corrente, remetemos os autos para providências quanto a correlacionar a funcional programática,
elencando a unidade orçamentária, função, subfunção, programa e ação com seu respectivo elemento de
despesa para que seja alocado o valor solicitado e proceder a devolução de saldo do convênio. Cabe
salientar que, a funcionai programática será distinta caso os convênios tenha como fonte de recurso
classificação diferentes. . . .. - ^
Ademais, constatamos a ausência dos documentos e extratos financeiros para a devida comprovação das

.informações dos saldos em contas apresentadas no documento ID 6BB.1 C4.
Frente ao exposto, considerando a solicitação, remetem-se os autos para providencias.

Cordialmente,

Assinatura do.'Dòcumentó

DòçumèntçAssinadò Elétrònicà^ por MARLUCE.ALMEID.AUEItE/ÇFFíSi^^^
97/ni;"?n7.'^.l.^:5Ó:47|'Cód':.Aütenticidád6 dá Assinatura: 13X1.4950.347A.2446.8837,3Çoni
füfidámárito há:Let:N5%_063,idè'2!3'de:S^^ S •. V ' i i'' ■ ' • - ^

Informações.do Documento
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI \
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000 \
CNPJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 26 de janeiro de 2023.

A Coordenadoria de Planejamento.

Para atender a solicitação contida no documento de Id. 6BB1C4, via projeto de lei.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCRÈDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DÓ JAWIARI / RO- 76.860-000
CNPJ: 63.761.9Ò2/0001-60

MEMORANDO

27/SEMjNF/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 2^ dé jaaeiro de

DE: Secretária dé Infràestrutura, Urbahistno. é Séryjgbs Públicos- SEIVIINF;

PARA: Secretaria Municipal de Economia e Gestão -

ASSUNTO:: Criação de Projeto de Lei

Senhor Secretário;,

Com os nossos cordiais eumprimentosi Venho através: do presente; solicitar a Vossa
Excelência, que Sejam tórtládas providências quanto à CRIAÇÃO DE FICHA
ORÇAMENTÁRIA, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, oòm a finalidade de efètuar
a devolução de saldo remanescente aos cofres da União, submétèndò o niesino a
aprovação da Câmara Municipal de Vereadores,
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Assim sendo, conforme solicitação da Coordenação de Çaptação de Recursos e
Convênios - CCRC/PMCJ, encaminhamos rfiemprando n- 006/2Ó23/GCRC/GAB/PMÇJ,
em anexo.

mais.
Atenciosamente,

ROBERTO OLIVEIRA FRANCESCHETTO

Jêcre
I. e Serviços Públicos
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIRAt DE CANDEIAS DO JAMARI

COORDENAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS

MEMORANDO N50Ò6/2G23/CCRC/GAB/PMÇJ

Candèias dò Játtiari-RO, 25;dé janeiro de2023.

DE; Coordenação De Captação De Recursos eCpnvênips
PARA: Secretaria MuriÍGÍpai de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos.-SEMINF
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Senhor Sècretário,

Utilizamos do presente, pára délibérár acerca dos/convênios firriiádós juntò àò
Governo Federá! por meio dò Ministério .da'pefesai pepartamento .Prograrha Calha Norte,
conforme abaixo:

iRemanSeentel

1 iluminação do carnpo dé futebòl
de Triunfo.

842954/2017 1661/2019 Agêriéia 7133-1
Conta 75930

R$12.755,44

2 Payirhentàçãd em TSD' duplo de
ruas em área urbana> com meio-
fio, sarjetas e drenagem
superficial.

843162/2017 1660/2019 Agériciè,7133-1
conta 75655

R$56.837,57

3 Construção de praça pública np
município de Candeias do Jãmari.

,865316/2018 .889/2020 .Ágençia; 7133-1
conta 83321

R$76.5.90,Í6.

4 Pavimentação com drenagern
calçadas rheio-fio e sarjeta em
ruas e avenidas do município de
Candeias do Jamari.

.87664Í/.2,Õ18 103.4/2020 Agencia 7133-1
.conta 88757

R$Í60.418,96

5 Aquisição de uma
retroescavadeira

915516/2021 0O.0OO88:6;i-
2022

Agencia 3434-7
conta

060710331

R$76.11,6,38

Total: R:$382'718,53

Por se tratar de receitas de anos anterip.res, é necessário enviar urna mensagem ao
Legislativo do município, para a criação de crédito adicional por excesso dè arrecadação, com à
finalidade de efetuar a devolução âos cofres da Uniãò, urna vez que os convênios foram
devidamente executados por meio de contrafação, indireta, respeitandç) o, que Tege a Lei
n98.666/Í993, Lei n210.520/2002 é a Portaria interministeriál n9424/2016.

sendo assim, instruí-se a essa. Sécrètaria Municipal, que solicite ao setor dê
PláneJaméntO dá Prefeitura que envie ã rtienságèrn à Gârnàrá Municipâl de Vereadoresvcne â
ficha para a deVolução dos reeursos-e faça a reserva de cada', pár? que-O setor de Contabilidade
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GOVERNO bO ESTADO DE RONPONIA
prefeitura MUNÍGÍRAtpE CANDEiAS

GABINETE DO PREFEITO

possa efetuar o empenho e,a liquidação de .cada convênip, umâ .vez que iá;'fp:ram flnaiizadps-e

que ã devolução dò. sardò réniattéscènte é ümãídas ètapas dà.prêstaçãò:de contàs'.

Ressaltamos, inclusive, qúe a h'ão devòlução dO saidó áps cofçês;^ dà Utijão è a; aUsêpCia

da prestação, de contas, ímpo.ssibiiítará que o muniçipíp .receba, novos recursos, seja a Tprtte

originária Estadual ou Federal.

Desde já' agrádecemos, habitual atenção e rios cPÍpcámós a disposição, para rquàlqiier

esclarecimento, áo tèmpo érivqüe renovamos'nossos Vótòs da mais altatestima è.Corisideraçãó.

Atericiosámèrite,
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HILDA BEATRIZ PPS'SAIV1TO

Assessorã Técnica Especial

Coordenação dé-Captação dé Recursos e.Convênios
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DO ÜA^^AR, / RO - 76.660^00

CNPJ: 63.761.902/OOOI-6O

Fotlcral

Documento Assinaao. tieirpriiutiMíBiiic k-^-i vyv."- :. ,

POLONINI MARINATO; CP,F:139,61^"2-^3,em;26/01/2023 aspa^^^^^aM..ntiniH.H^H^Asf^inatura:i0fe8850.4O6U:X364.1825.çúmjjndament
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

COORDENAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONVÊNIOS

MEMORANDO N2006/2023/CCRC/GAB/PMCJ

Candeias do Jamari-RO, 25 de janeiro de 2023.

DE: Coordenação De Captação De Recursos e Convênios
PARA: Secretaria Municipai de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Púbiicos- SEMiNF

Senhor Secretário,

Utilizamos do presente, para deliberar acerca dos convênios firmados junto ao
Governo Federai por meio do Ministério da Defesa, Departámento Programa Caiha Norte,
conforme abaixo:

1 Iluminação do campo de futebol
de Triunfo.

842954/2017 1661/2019 Agencia 7133-1
Conta 75930

R$12.755,44

2 Pavimentação em TSD duplo de
ruas em área urbana, com meio-
fio, sarjetas e drenagem
superficial.

843162/2017 1660/2019 Agencia 7133-1
conta 75655

R$56.837,57

3 Construção de praça pública no
município de Candeias do Jamari.

865316/2018 889/2020 Agencia 7133-1
conta 83321

R$76.590,18

4 Pavimentação com drenagem
calçadas meio-fio e sarjeta em
ruas e avenidas do município de
Candeias do Jamari.

876641/2018 1034/2020 Agencia 7133-1
conta 88757

R$160.418,96

y Aquisição de uma
retroescavadeira

915516/2021 0000088.6.1-
2022

Agencia 3434-7
conta

060710331

R$ 76.116,38

— Total: R$382.718,53

Por se tratar de receitas de anos anteriores, é necessário enviar uma mensagem ao
Legislativo do município, para a criação de crédito adicionai por excesso de arrecadação, com a
finalidade de efetuar a devolução aos cofres da União, uma vez que os convênios foram
devidamente executados por meio de contratação indireta, respeitando o que rege a Lei
n98.666/1993. Lei neiO.520/2002 e a Portaria interministerial n9424/2016.

Sendo assim, instrui-se a essa Secretaria Municipal, que solicite ao setor de
Planejamento da Prefeitura que envie a mensagem à Câmara Municipai de Vereadores, crie a
ficha para a devolução dos recursos e faça a reserva de cada, para que o setor de Contabilidade
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Avenida Aírton Sena, 113, Bairro União - Candeias do Jamari/RO
e-mail: convenios@candeia<;doiamflri.ro.gov.hr
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO

possa efetuar o empenho e a liquidação de cada convênio, uma vez que ja foram fioaUz
que a devolução do saldo remanescente é uma das etapas da prestação de contas.

Ressaltamos, inclusive, que a não devoiução do saldo aos cofres da União e a ausência
da prestação de contas, impossibilitará que o município receba novos recursos, seja a fonte
originária Estaduai ou Federal.

Desde já agradècemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer
esclarecimento, ao tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

HILDA BEATRIZ DOS SANTOS
Assessora Técnica Especial

Coordenação de Captação de Recursos e Convênios
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Avenida Aírton Sena, 113, Bairro União - Candeias do Jamari/RO
e-mail: pihinete@ranfieiasdoiam!\ri.ro.gQV,br

Contato; (69) 9 8172-0025
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ESTADO DE RONDÔNIA .

GAMARA MUNICIPAL DÈ CÁNDEIAS DO JAMARI

DERARTAiyiENTQ Legislativo

?/

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

21/03/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

folhas numeradas e rubricadas
"  ; ;.r:. «.'.L . ..• .

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero „ - ,

proposição PROJETO DE LEI ' " ̂  ■- 1773/cmcj/2023
com matéria análoga INEXISTENTE
contendo , 31, , '
segue para fins de publicação da ementa em jornal pficial e leitura em plenário.

"  "" CMay

;• •'2C.7.. LUCIMAUKA^INTO MARTINS

■' - Ir.' Dir. Legislativo

■ ■ .LLir"

'■.■•li'



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 21/03/2023

Origem Departamento Legislativo Destino ; Plenário

Situação •  ' Publicação Jornal Oficial •.

CERTIPÃÓ DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi pubiicado no mural da Câmara Municipal dé Candeias do Jamari

31/03/2023 a erpéníàvda proposição
PROJETO DE LEI 1773/cmcj/2023 , ,

Segue para leitura em plenário.

CMG,

LUCIM (iWÜyíARTi NS

j'' - ; J Dir. Legislativo'

', : i >

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa éfn jornal oficial ,e leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, J_ /_

Assinatura/Matrícula

<  ..f . •-
"  l < *• /
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DÈ CANDEIAS DO JAMARi

' DEPÂRTAMENTÒ, LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 21/03/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1773/cmcj/2023

03/04/2023 em Sessão

Segue este processo para providênciás nedèssáriàs à tramitação':' -

Plenário;

LUCIMAURA gtWCéMAf^tlSlS

Dif.' Départarnéntò Legislativo

projeto de LEI

foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

'■•Vi'..*'



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 21/03/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência
Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1773/cmcj/2023 foi soiicitado regime de tramitação

Segue para Despacho inicial do Senhor Presidente.

CMa, ^  03/04/2023

FRANCiSd^^SSEMiR DE LIMAALIVIEiDA
Ç,^SiDENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

voiume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinente . ^ .V.

;  ■ .CMa,' í  / /

■  ■

■ Assinatura/Matrícula



Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

Á-í- ^ ft,

'  ESTADO DE RONDONIA

CAMÁRA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

21/03/2023

Gabinete da Presidência

Despacho Inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de LEi

"úmero 1773/mcJ/2023

os termos do Art. 27, inciso II, letra B do Regimento lnterno.desta:Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação ,/ . REQUERIDA

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio Arnbiente, Poijtica Rurai DISPENSADA

ComissõesPermanentedeEducação, Cultura, Transportes, Esporte; Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia eTributação- REQUERIDA

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Saciai e Organização AdnUiiistrativa DISPENSADA

Concluída a manifestação das comissões e ps.devidos apenramentos retornem os autos

conclusos à ^—■— ,
FRANCiSC"^feEMlR DE UMA ALMEIDA

presidente

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)
om processo apenso , .

^ontendo ; folhas numeradas e rubricadas
para fins de publicação da ementa em Jornal oficial e leitura em plenário. r ;.! •

ÇMCJ,. /

Assinatura/Matrícula



rooçtiecnunvo

1

•, ESTADO.DE;RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAM
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSflÇÂ E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N':l773/CMCJ/2023

PARECER 45/2Ò23

-"Autoriza o inclusão, adequação, no PPA- LDG e LOA 2023, através d<á
abertura crédito por Superávit Financeiro objetificando a devoluçãíá
de saldo/emanescente no valor de R$ 387.433,80(trezentos e oitenta ̂

-setè-mil quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavotí
,no orçórnento da^secretarid''municipal de Infraestrutura, Urbanismo!
. Serviço Publico-Seminf". 'X '

ti

■i

il

%

m

dj
■SM

,  l'- Autoria: Executivo Municipáí
Relator: PAULO MACÁRIO DA SILVA | i
'  .X-T'" ^ \ ' i

iI-REL'ATORIQ ^ ' ^ k
A matéria ^em análise ^tramita^ nesta casq.tl§SislatJva por iniciativa dá

Exeoutivo Municipal. .. - ' - dkM' / \
m -,;yArt.,'88 - Compete à Cornlssão de Justiça ej^ádação, manifestar-se sobre'

todos'- os assuntos entregüeixd^^^sud"-* apreda^b, quanto| ao ''dspectc?
constitudonal, legal .ou 'jurídico e quanto ao aspecto gramatical e lógico:'
quando solicitado- o ,séu parecer Jrtfppsréão, jegj^ental pui^d,^liberação dç
Plenário: ' / ■ - d J; v : ( |

í  Assim, o projeto, encofltra^sè nésta cómis de pqréber err
atendimento às normas^Tegimenlais^que 'dísbipliriamí sua Jramifqção, estando:
portanto, sqb a responsabilidade desta Comissãò.^cppíra que seja exarado d
parqcer sobre suaJegalidade eicònstitücionalidade.tv* i < . • / , !II-^|iÍ|)Tp^DOREI^TÒR;'-'^í\^ x/ r>;J |

d Diarite/do expostbVo^voto do relator é FAVORAVÉLao prosseguirnento db
PROJETO DÉ^LEI N«: 1773/CMCJ/2023, para deliberação em plenário. - o |
III-VbTa>ACOMÍSSÃÒ' d-0 I

Diante do apresentado,- o vereador Claudiomar" Leníosf de,-Souza e o
vereador-,Pquio Macário da Silva resolvem acompanhar o\yotodo relator. M

'C' '\J . . , • • /?Plenário, ém 03/04/2023.

■I»

i&KiíjSSLVA

m

É  ̂

PAtJLCfe
AÀèmbriò Relator

My"'

JORGE UBIRAJARA SALDANHA^b I
Membro

v" f-

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro Unlãox Candeias do JamarI, plbndônla 76860-000
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■w:;v : ^ esítvvdo de rondonia
■  DÉ CANDEIAS DO JAMARI

"'í3K
'■'4, 'n.

t  "...
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N2; 1773/CMCJ/2023

PARECER 45/2023

"Autoriza a inclusão, adequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da
;-dbertura crédito por Superávit Financeiro qbjetificahdo a devolução de
saldo remanescente rio vglor de R$ 387.433,'80(trezentos e oitenta e sete
rnil quatrocèritos e' trinta, e três' reais e:' sessenta e oito centavos) no

.?! orçamento da secretaria rriuniGipql'de Infraestrutura, Urbanismo e Serviço
Público-Seminf" , -v y f- ,

" 'I p

■  - ■ 0'. y'i '' -'t ''Ç"^  - V . V , .A. . _ Autor: Executivo Municipal
íÂ, Relator: Edcarlos dos SantoS'..J -RELATÓRIO; . ^ / • |

' . O. projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e;Orçamento, para análise, em obediência
ao disposto no art. 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.

irfVOTODSrATOR -0^^^
'  ̂ ^

' Diante do projeto exposto^o voto é^a favor»ao-prqssegüimento do PROJETO DE LI
N2:1773/CMCJ/2023,ípara€eIiberação'eni plenário. ... , "

./|
M

■k' , Caberá a cada yereadbr, no uso dé süâs átrj&iiçõesiegii^ífeigi^lativás dá a aprovação ou nãol
esté;Projet:o,.de;lei. /

^  í p-
lir^tVOTO DA COMISSÃO -v -

'Diante db apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos dos SantA
resolvem acompanhar o voto do rela to t ||

^gleiidiio, em 03/04/202^.
:

Marcos Almeida ââíH^^
Membro da Comissão

Silas Cordeiro da Silva
Presidente-da comissão

Edcarlos dO^antos
embjpdy Relator

.  . . ■ ;V , ; -.1 • ■

Av. Tancredo.NeVes, n° ,1782, Bairro Unjão - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUKiiCIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

is PERÍODO LEGISLATIVO 2023

SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N^: 1.773/CMCJ/2023 AUTORIZA A
INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO
ADCIONAL ESPECIAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE SALDO
REMANESCENTE NO VALOR DE R$ 387.433,80( TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL
QUATROCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOSJNO ORÇAMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUIUV ,URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS-
SEMINF

+N.e

ORDEM NOME DE VEREADOR ' 1 ■
SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 , ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

X
04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA ÍX
10 < SILAS.,ÇORDEIRp,DA SILVA

X
11 ' ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

APURAÇAO

S:SIIVI

N: NÃO
I  •T

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

/■■■'•STOTAL /

UT

iK

CÂMARA municipal Dr CÂNDEIA
1,,-" ■■■>:;

MARI

EDCARLOS,DOS SANTOS
4:«SECRETARI0

04/2023.

Câmara Municipal de Candeias do Jamarí-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

CANO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

21/03/2023

Plenário

Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTiDAO DE VOTAÇAO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

ORDINÁRIA na data 03/04/2023
PROJETO LEI , . r

1773/cmcj/2Ò23
EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO

ADCIONAL ESPECIAL-DE SUPERÁVIT FINANCEIRO OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE NO
VALOR DE R$ 387.433,80( TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E SESSENTA

E OITO CENTAVOSjNO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ,URBANISMO E SERVIÇOS

PUBLICOS-SEMINF

Segue juntado folha da única votação nominal

CMÜ, 14/2023

LUCiMAUi^PtlWOTVÍARTiNS

Dir..Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

21/03/2023

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto

reprovado em única votação na sessão 06 ordinária, realizada em 03/04/2023. Segue Juntado o registro de votação

e única votação para providências necessárias, , - í oi -

Proposição

Número/orig/ano

Autoria . .

Ementa

PROJETO LEI

1773/cmcj/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIM A INCLUSÃO, REA"bÉQUAÇÃO NÕ PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADCIONAL
ESPECIAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE NO VALOR DE R$

387.4á3,80( TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E SESSENTA E OITO
CENTAVOS)NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ,URBANISMO E SERVIÇOS

PUBLICOS-SEMINF

CMa, /2023

lucima^9pi)Tterrnaíllns

Dir. Departamento Legislativo



■ ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

cA.vo,

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

21/03/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTÓGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 33

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1772/Ma/2023

referente à04/04/2023

projeto de Jei , > , , t r,, ,
1772/CMCJ/2023 r

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CRÉDITO ADCIONAL ESPECIAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO
DE SALDÇ,REMANESCENTE NO VALOR DE R$ 387.433,80{ TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL
QUATROCENTOS E JRINTA E TRES REAIS E,SESSENTA E OITO CENTAVOS)NO QRÇAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,URBANISMO E SERVIÇOS PUBLICOS-SEMINF

Segue para assinatura do presidente. 04/04/2023

CMa,

LUCIMAU^/a^^ffffa-MARTINS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a, contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa ern jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, /

Assinatura/Matrícula



■f: ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

AUTOGRAFO N® 33/LEG./CMCJ/2023.
PROJETO DE LEI 1.773/CMCI/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPÁL

CA/Vü/fy

ESTADO D£ RONDÔNIA

GABMETE og l>R£FEITO "í-
RECEBIDO/PROTOCOLODATA;Qt /C^ '2^'

oom.i
atura j

"Autoriza a Inclusão e adequação, no PPA, LDÓ e LOA 2023, através da
abertura de pi)r Superávit Financeiro de contrapartida em conta no
valor de; R$;i23.148>37 (Vinte e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito
Reais e Trinta e Sete Centavos), bem como, do Convênio n°
470/PGE-2022 no valor de R$ 50.000,00, totalizando R$ 73.148,37
(Setenta e Três Mil, Cento e Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Sete
Centavos), no orçamento vigente conforme a necessidade da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos- SEMINF".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1® - Fica autorizada a inclusão eadequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023,
através da abertura de credito adicional especial por Superávit Financeiro contrapartida em conta no valor de
R$ 23.148^37. [Virife e Três Mil, Centoí.e Quarenta'e .píto.Reais e Trinta e Sete Centayps), bem como, do
Cpriyênip:nX470/çQÈ-2p22 no valor,de R$ 50.000,00/totalizand R$ 73/148,37 (Setenta e.Três Mil, Cento e
QÜarenta//eVOito'Rèais e ,Quarenta e/Sete.^,C no, orçamento vigente conforme a necessidade da
Secretaria MuriiCÍpáí de, Infraestrutura,/iJrbanísmo e Serviços,Públicos, parOidar cobertura à despesa em
razão da "celebração de convênio com ia Secretária ,D,e, Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a
Prefeitura Municipal de Candeias do jatnári, pararfjns de Construção de 01(um) Muro em Alvenaria, no Posto
de Policiamento da Policia Militar no Distrito de Triunfo, município de Candeias do Jamari - RO. Obedecendo
as seguintes vinculações e classificações,,p,rçamentá,rias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

■  • VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEMINF
TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO N°470/PGE-2022 ■ , ' R$ 50.000,00

BANCO 1355 MV 11602-5 BRASIL - MURO PM TRIUNFO CV 470/PGE-2022 R$ 23.148,37

Total da receitá ' R$ 73.148,37

TOTAL GERAL R$ 73.148,37 (SETENTA E TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)

«aiPI.FMENtÀfÃO ■ ■ VALOR RS

ORGÃO 02 ' • PODEREXECUTIVO, :;

UNIDADE ORÇ;} j; ■ s 02.23,00 . .
SECRETARLÃ' MUNICIPAL DE.INFAESTRUTURA, .URBANISMO E ;■
SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMINF ,!

SUB-FUNÇÃO ■ ' 15:451'• INFRAESTRUTURA URBANA

programa' 0064 - PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS EM DESENVOLVIMENTO

AÇÃO (a ser iaiada
pelo sistema]

ÇÓNSTRUÇÃO DE MURO - CONVÊNIO N° 470/PGE-2022

CATEGORIA ECON. 4.4.90.5l;b0 OBRÁSE INSTALAÇÕES
(Ficha a ser criada Autoi
Skteinal

aaticamente pelo Total dá suplementação R$ 73.148,37

TOTAL R$ 73 148,37 (SETENTA E TRÊS MIL, CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



, CAMO^

ESTADO DE RONDÔNIA; ^9Afl^RA MÜNIÇIPAL^^ ÇANDÈIAS DO jÁmaRI-RQ .

Convênio, >.:470/pS artigo anterior advirão do convênio-
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamarfno valor de R$ ~ '

Três Mil, Cento e QuarSta e OitlI^LafsíSSte e SeteSta^ contrapartida no valor de R$ 23.148,37 (Vinte (
do depósito do exercício passado na conta vinculada do cSniof financeiro proveniente

d» março do 2023'!ror;o::, o'd« 76^ » Ui n» 1427 do 09

■  , 'W-
%• ■■ ^4

.1 li"'. 'mò-
-V- f: .

i-'' t .

•W ,, , ■■ ^

■ ■ ' ■■ -1

■■ ■.vãv-^-'

■í- h ■; .

■ í ■ '.-i .

T:

Gamara Municipal de Caridéíás do Jamari, RO, 04 de abril
de 2023.

i-,

FRANCISCO .^^SEMIR DE LIMA ALMEIDA
.  PRE;^pENTE/GMCJ/2023

•t ■

:  . '.tó ií'-i .>1;: , l)'

Av. fíncrèdo Nevos, n-1782, Bairro Uniâo - Candeias do Jamari,
Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDÔNIA í .■'

GAMARA MUNICIPAL DE ÇANDEIÂS DO JAMARI
'  • ' DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

o C/^NOí-/^

Tramitação

Data Protocolo

Origem
Situação

21/03/2023
Gabinete do Presidente . Destino
Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO
V-. .

Certifico que o Autógrafo ns 33/cmcj/2023
na data

Proposição
Número/orig/ano
Autoria

Ementa

referente á

■'ip.

04/04/2023
projeto^dè i
T773/CMCJ/2023' ' Z" >■
EXECUTIVO MUNiCiPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO, READEQUAÇÃO NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CRÉDITO" ADCIONALTSPECIAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO
pE;SÃLp,0.pMANESCENTE NO VALOR DE R$ 387.433,80( TREZENTOS E OITENTA E SETE MIL

,  gÜ^TRQCENTOS E.TRI^ E TRES REAIS,E SESSENTA E OITO CENTAVPS)N0 ORÇAMENTO DA
.  . SEÇRETARJAML)"NÍçiPALpEir\ÍFRAESTRufuRA,URBANISMOE SERVIÇOS PUBLICOS-SEMINF

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 04/04/2023 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte qj0r'protOTolo.

í-r.jcjr.cw

CMa, 4/04/2023

.  : , luçIrna^i^á^íifVtcThlártlns,
DIr." Departamento'Legislativo

Data do Fim do Prazo ■ ) ,, c. ,. V' .26/04/2023

yt r,';''.'.r-, 4<jí'

■i'.
„  , ■■ - •.TTÍ- .r : ■-

--if- ' v ■ '

. ) -v ■ 5! . -,. 'iij

C-- ■ ■

1 L'?.,-/ '

Q':. .



06/04/2023 Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MIJNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.453 DE 05 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Inclusão e readequação no PPA, LDO e LOA de 2023, através da abertura de crédito adicional especial de superãvií.finanç^ro'
objetivando a devolução de saldo remanescente no valor de R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e
Três Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos-
SEMINF

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
... -f .fí.. .7 . ■

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão e adequação no,PPA, LDQie LOA no,exercício de 2023, através da abertura de crédito adicional de superávit
financeiro objetivando a devolução de saldo remanescente no valor de R$ 3:87;433,80: (írrezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três
Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da. Secretaria Municipal de^lnfraestmtura,' Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF. Obedecendo
as seguintes vinculações e classificações orçamentárias: ■ ■ .7. .. ..

;CEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA . . . '  ' ' - . •' ' ■ •

VALOR RS

02 PODER EXECUTIVO " ' "

02.23.00 Secretaria Municipal de Infraes^tura, Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF

2.4.1.4.99.0.1.02 OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO-N" 876641/2018/MD/CX PA FICHA 149 RS 162.371,38

2.4.1.4.99.0.1.10 ■ ' OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N® 842954/2017/MD - CONS FICHA 156 RS 12.910.68

2.4.1.4.99.01.14 OUT. T. CV. TC N® 865316/2018/MD/MD- TRANSE. U' FICHA 159 R$76.590,18

2.4.1.4.99.0.1.15 OUT. T. CV. TC N® 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DU FICHA 160 RS 57.529.33

2.4.1.4.99.0.1.18 OUTRAS TRANSE. DE REC. AQUIS. RETRO. C.V. N® 915516 FICHA 163 RS 78.032.23

Total da receita ' ' f RS 387.433,80

SUPLEMENTAÇÃO ■ .' "
VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 23 Secretaria Municipal de Infiaestrutura; Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL V '

PROGRAMA 0062 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ÀDMINISTRÀTlVÁS

CATEGORIA ECON. 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ,

*icha a ser criada Automaticamente pelo Sistema) Total da suplementação., RS 387.433,80

1. OTAL-GERAL RS 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos)

Art. 2° - Os recursos para cobrir as despesas advirão O crédito de que trata o artigo anterior será coberto mediante superávit financeiro no valor de
387.433,80 (Trezentos e Oitenta è Sete Mil, Quatrocentos e .Tfinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos).

Art. 3°.0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e. adequação no PPA, LDO e LOA por superávit financeiro autorizados através
desta Lei, na forma da legislação vigente;.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de suà publicação. ,,

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
Prefeito ,

Publicado por:
Rosalia dos Santos Costa

, Código Identiflcador:54966A7B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia nò dia 05/Ò4/2023. Edição 3447a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando, ó .código identificador no, site:
https://www.diariomunicipal.c0m.br/arom/ . '

hftps://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/54966A7B/p3/)KH6MRFsqb5dJXJQUVSs93zF3DfZ-FCrGJmFEwnJwtWleqOH5-uRmDEDj8EU... 1/1



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação .

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

21/03/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legisiativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLiCAÇÃO OFiCiAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da publicação da lei n^ 1453/2023, publicado no Diário

Oficial em 05/04/2023, edição de 3447

CMa,

LUCIMAURá?'FWT0'fWARTiNS

Diret. Dept^ Legislativo

t. ll í j L".



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

21/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo
Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCiA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei Í453/2023 e que a referida norma publicada corresponde
integralmente ao texto do Autógrafo n234/2023

CMa,

I u cimaui^tpimamartms

Diret. Deprt9 Legislativa

/ií:



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNÍCIPAI. DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E GESTÃO-SEMEG

Lei n® 1.4S3, de 05 de abril de 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

MLfí^SICSPAL Q■" SAN DE! AS DO JAAfAR{

^ O A

Inclusão e readequação no PPA, LDO e LOA de 2023, através da
abertura de crédito adicional especial de superávit financeiro ■
objetivando a devolução de saldo remanescente no valor de R$
387.433,80 [Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e
Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos- SEMINF

.AíHo7''ÇAfunA ,
Lucimaura Pinto Martins

,v ■•■Diretora Legislativa . ■ , , . '

'^^Pre^eíto^o Municipio de Candeias dcjamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a. legislação vigente;

\

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
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Art. 12 - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de
2023, através da abertura de crédito adicional de superávit financeiro objetivando a devolução de saldo
remanescente no valor de R$ 387.433,80 [Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três
Reais e Sessenta e Oito Centavos) no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentárias:
RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

I VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 Secretaria Municipal de Infrãpstríiturá, Urbanismo e Serviços Públicos-
SEMINF ■■ ■

2.4.1.4.99.0.1.02 OUT. TRANSE. CONV. UNIÃO - N° 876641/2018/MD/CX PA FICHA 149 R$ 162.371,3f

2.4.1.4.9,9;0.i.l0 OUT. TRANSF. CONV. UNIÃO - N° 842954/2017/MD - CONS FICHA 156 R$ 12.9ia,6£

2.4.1.4,99.01.14 OUT. T. CV. TC N° 865316/2018/MD/MD- TRANSF. U FICHA 159 R$ 76.590,1£

2.4.1.4.99.0.1.15 OUT.T. CV.TÇ N° 843162/2017/MD - PAV. EM PSD. DU FICHA 160 R$ 57.529,33

2.4.1.4.99.0.1.18 OUTRAS TRANSF. DE REC. AQUIS. RETRO. C.V. N° 915516 FICHA 163 R$ 78.032,23

Total da receita R$ 387.433,80

SUPLEMENTAÇAO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 23
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanisnio e Serviços •
Públicos- SEMINF

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL ' - '
PROGRAMA 0062 gestão; manutenção E serviços do PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL - ■■

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CATEGORIA EÇON.- 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
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t::STADO DE RONDÔNIA
RREPEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA £ GESTÃO-SEMEG

(Ficha ásér^criada Aufomatícamehte pelo
Sistema)

Total.da supleinéntaçãõ; ..'w ■ ■ R$ 387.433,80

TOTAL GERAL R$ 387.433,80 (Trezentos e Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito
Centavos) . ^ ^

o
a:

o:
<

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas advirão O crédito de que trata o artigo
anterior será coberto mediante superávit financeiro no valor de 387.433,80 [Trezentos e Oitenta e Sete
Mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta e Oito Centavos].

Art 3^. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por superávit financeiro autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4^. Esta Lei entrara ern vigor na data.de sua publicação.

ÚLTEIR GERALDO GGMjSS DE QUEIROZ .
PREFEITO
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PREFEITURA DE CANDEIAS DP JAMARI
AV. JANCREDO NEVES, 1781 - ÜNIÃÓ, CANDEIAS DO JAMARl / RO - 76
CNPJ; 63.761.902/0001-60

^Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
- PREFEITO em 05/04/2023 às 12:31:13, Cód. Autenticidade da A.qsinatnra-
12W3.0X31.0122.W507.2675, com fundamento na Lei 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 89A.4CF - Tipo de Documento; LEÍ ORDINÁRIA - 1453/2023.

Elaborado por iSAQUE DA COSTA MENDES, CPF: 026.12*."2-*0 , em05/04/2023 -12:27:00

Códjdo dè Autenticidade'deste DQCi.jmfínto-4?X1 .64P7 Rnnv M97fi cmAç

/: A autenticidade-do documento pode ser conferida no site:
https://athus.candeiasdojamari:ro.aov.br/verdocumentn
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

oA-WOf/ \

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

21/03/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERiWO DE JUNTi^DAt E ENCAMiNHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei ̂ 1453/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização.

CMCJ,

I u c i m a u ̂pi&tSíVh^ i ns
Diret. Legislislativo
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISUTIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

21/03/2023

Departamento Legislativo

Despacho Fina!

Destino Gabinete da Presidência

A PRESIDENCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências á registrar no presente processo, soiicitamos sua autorização para
Arquivamento.

CMa, 0/04/2023

i u c i m a ihgi^íiÍEÍ^ rti n s
Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoioco

Origem

Situação

08/03/2023

Departamento Legislativo '

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTiDÃO DE ARQUiVAiWENTO
•  . - ''i^

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. ■

proposição

número

projeto lei

1773/cmcj/2023

'■ lucimauraí)ain(t0CP€fítlns

Dir. Departamento Legislativo


